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LEI MUNICIPAL N°425 DE 09 DEJUNHO DE 2011

RECONHECE A LIGA DESPORTIVA DE
TIBAU DO SUL COMO DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUURN, e no uso de suas atribuições legais e
constitucionais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei.

Art. 1° Fica reconhecida como de utilidade pública municipal a LIGA DESPORTIVA DE
TIBAU DO SUL, inscrita no CNPJ 12.599.944/0001-16, com sede fixa na RN 003 s/n km
08, Distrito de Umarí - Tibau do SullRN.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tibau do SullRN, 09 de junho de 2011.


